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TERMO DE REFERÊNCIA
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 59/2021

 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO                                                                                                                                                                                                                             
                                             

1.1. Registro de Preços visando aquisição eventual de computadores (desktops e notebooks) e monitores, de tecnologia
avançada,  conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e respec�vo edital.

1.1.1. A descrição detalhada dos itens da solução de TIC  que integram o objeto desta licitação, o código do CATMAT, e as respec�vas
quan�dades, seguem na Tabela abaixo:

 
Tabela 1 - Itens da Licitação

ITEM UN DESCRIÇÃO IDENTIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

01 UN Desktop com Windows – Alta performance 469792 95 R$ 7.990,00

02 UN Mini Desktop com Windows 469791 235 R$ 6.330,00

03 UN Notebook com Windows 469794 76 R$ 6.550,00

04 UN Monitor LED com IPS 23” 460039 8 R$ 1.461,75

 VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS       ------>  R$ 2.756.094,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta e seis mil e noventa e quatro reais).

 
Tabela 2 - Das especificações técnicas

Item => 1 2 3 4

Descrição Desktop com Windows – Alta performance Mini Desktop com Windows Notebook com Windows Monitor LED
com IPS 23”

Processador

Frequencia real mínima de 3,6 GHZ (sem a
u�lização de Boost Frequency ou Turbo
Frequency), 8 núcleos �sicos e Cache 12

MB;

Frequência real mínima de 3,0 GHZ (sem a
u�lização de Boost Frequency ou Turbo

Frequency), 6 núcleos �sicos e Cache 9 MB; 

Frequência real mínima 1,6 Ghz (sem
a u�lização de Boost Frequency ou
Turbo Frequency); Processador 64

bits; 4 núcleos �sicos; 6 MB de cache;

-

Tela TAMANHO 23 POLEGADAS; RESOLUÇÃO
1920X1080

TAMANHO 23 POLEGADAS; RESOLUÇÃO
1920X1080

Tela 100% plana de LED, Tamanho de
14”, Proporção mínima de

16:9, Resolução na�va 1920 x
1080 pixels ou superior.

TAMANHO
23 POLEGADAS;

RESOLUÇÃO
1920X1080

Memória

Padrão DDR4 de 2666 MHz, com
capacidade mínima de 16 GB instalada em 2

módulos de 8 GB, 
com suporte a Dual Channel

Padrão DDR4 de 2666 MHz, com capacidade
mínima de 8 GB instalada em 1 módulo de 8

GB, 
com suporte a Dual Channel

Padrão DDR4 de, no mínimo, 2400
MHz, com capacidade instalada

mínima de 08 GB, sendo que devem
ser usados dois pentes de 4 GB, para

operar com a tecnologia Dual
Channel

-

Armazenamento
Unidade de disco rígido (SSD) NVME, Com

capacidade de no mínimo de 240GB,
Interface �po M.2

Unidade de disco rígido (SSD) NVME, Com
capacidade de no mínimo de 240GB,

Interface �po M.2

Unidade de disco rígido (SSD)
NVME, Com capacidade de no

mínimo de 240GB, Interface �po M.2
-

Sistema
Operacional

MICROSOFT WINDOWS 11 PROFESSIONAL –
64 BITS; 1 SOFTWARE MICROSOFT

WINDOWS SERVER CAL OPEN ACADEMIC
PER DEVICE

MICROSOFT WINDOWS 11 PROFESSIONAL –
64 BITS; 1 SOFTWARE MICROSOFT

WINDOWS SERVER CAL OPEN ACADEMIC
PER DEVICE

MICROSOFT WINDOWS
11 PROFESSIONAL – 64 BITS; 1

SOFTWARE MICROSOFT WINDOWS
SERVER CAL OPEN ACADEMIC PER

DEVICE

-

Wireless

Rede sem fio interna com suporte para
padrão 802.11 a/b/g/n/ac integrado ao
gabinete, ou através de adaptador para
rede sem fio com pelo menos 01 (uma)

antena externa de, no mínimo, 03 (três) dBi
de ganho;

Rede sem fio interna com suporte para
padrão 802.11 a/b/g/n/ac integrado ao

gabinete, ou através de adaptador para rede
sem fio com pelo menos 01 (uma) antena

externa de, no mínimo, 03 (três) dBi de
ganho.

Wireless dual band padrão 802.11
a/b/g/n/ac e Bluetooth 4.2. -

Alimentação Fonte de alimentação para corrente
alternada com tensões de entrada de 100 a

Fonte de alimentação para corrente
alternada com tensões de entrada de 100 a

Fonte de alimentação externa para
corrente alternada com tensões de

entrada de 100 a 240 VAC 

Consumo
máximo de
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240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, seleção
automá�ca de tensão;

240 VAC (+/-10%), 
50-60Hz, seleção automá�ca de tensão;

(+/-10%), 50-60Hz, com seleção
automá�ca de tensão.

energia de 40
wa�s;

 
 

Tabela 3 - MACRO REQUISITOS TECNOLÓGICOS E DEMAIS REQUISITOS
 

Item 01 - Desktop com Windows – Alta performance

Placa mãe “motherboard”

Placa-mãe com suporte de, no mínimo, de 64 (sessenta e quatro) GB de memória RAM;

A placa-mãe deve ser de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. Não serão aceitas soluções em
regime OEM ou personalizações;

Possuir, no mínimo, 04 (quatro) slots para memória do �po DDR4-2666 ou superior;

Possuir capacidade para desligamento do vídeo e da unidade de armazenamento após tempo determinado
pelo usuário, e religamento por acionamento de teclado ou pela movimentação do mouse, e que possua a
função de economia de energia para monitor, placa-mãe e unidade de armazenamento;

A placa-mãe fornecida deverá ser totalmente compa�vel com o processador ofertado;

Suporte ao modo Dual Channel para o barramento de memória;

Compa�vel com WOL (Wake-up On LAN), com esta funcionalidade habilitada de fábrica, totalmente funcional.

A placa-mãe deve possuir número de série registrado na sua BIOS, possibilitando, ainda, sua leitura na forma
remota por meio de comandos DMI 2.0;

Deverá possuir:

02 slot M.2 PCI-e, sendo um dedicado para Disco e outro para Wireless;

02 slots PCI Express v3.0 x16, sendo um cabeado para X4;

Arquitetura ATX, e suas variações, conforme padrões estabelecidos e divulgados no site www.formfactors.org;

Possuir chip TPM (Trusted Plataform Module) versão 2.0, soldado à placa principal, acompanhado de driver’s e
so�ware para implementação, configuração e gerenciamento do módulo TPM, devidamente implementado. É
de responsabilidade da licitante vencedora a implantação da solução de gerenciamento na infraestrutura
cedida pela UFG bem como realização da transferência tecnológica para u�lização da solução;

03 (três) interface SATA III (6 Gb/s);

Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete que permite a detecção de
abertura, ainda que o equipamento esteja desligado da fonte de energia;

Processador

Intel core i7 11ª geração ou AMD Ryzen 7 4ª geração;

Frequencia real mínima de 3,6 GHZ (sem a u�lização de Boost Frequency ou Turbo Frequency);

8 núcleos �sicos;

Cache 12 MB;

A controladora de memória deve ser integrada ao processador;

Arquitetura 64 bits;

Possuir instruções AES-NI;

Possuir instruções SSE4.1 e SSE4.2;

Suportar tecnologia de virtualização;

Suportar tecnologia vPro ou Dash;

É obrigatório informar marca e o modelo do processador ofertado na proposta;

O processador deve operar dentro das especificações originais de seu fabricante;

BIOS Desenvolvido pelo fabricante do equipamento para o modelo ofertado, (não serão aceitos BIOS em regime de
OEM ou qualquer �po de customização) em flash EPROM, atualizável por so�ware de gerenciamento,
compa�vel com o padrão plug-and-play e com o terceiro milênio, devendo ser suportada a atualização remota
da BIOS por meio de so�ware de gerenciamento;

A BIOS deve estar em conformidade com a norma�va NIST 800-147 baseado nos padrões de

mercado de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade da BIOS antes de
passar o controle de execução a mesma.

O BIOS deve possuir ferramenta de diagnós�co acessível através do BIOS para execução com capacidade de
executar teste de processador, memória RAM, saúde do disco rígido ou SSD, interface de rede, interface gráfica
e portas USB. A mensagem de erro deverá ser o suficiente para abertura de chamado em Garan�a;

Deve implementar mecanismo de atualização da BIOS através da rede de dados ou busca feita através da
internet em endereço específico, de forma que seja possível a par�r do SETUP da BIOS buscar por atualizações
do sistema em repositório de forma que o operador possa executar essa ação independente do estado do
sistema operacional.

O gerenciamento OOB deverá funcionar em redes seguras 802.1x tanto em redes Ethernet cabeadas quanto em
redes WiFi; 
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A plataforma deverá possuir firewall layer2/3 integrada ao hardware (Wired e Wifi) e deverá funcionar mesmo
se o sistema operacional es�ver inoperante;

A função OOB KVM deverá possuir mecanismo de segundo fator de auten�cação permi�ndo o usuário
autorizar ou negar o acesso a máquina, esse mecanismo deverá funcionar mesmo se o sistema operacional
es�ver inoperante;

Permi�r OOB KVM em até três monitores conectados no PC;

Quando controlado remotamente através do KVM, a máquina deverá indicar para o usuário que está sendo
remotamente controlada apresentado mudança na borda do video;

Deverá possuir log de auditoria para cada acesso OOB, esse log de acesso deverá ser gravado no chip e nem
mesmo o admin da plataforma poderá apagá-lo;

Permi�r que o PC seja desligado em horários determinados mesmo que este esteja desconectado da rede Eth;
O gerenciamento baseado em HW em redes seguras (CISCO NAC, MS NAP);

A maquina devera ter a capacidade de ser gerenciada mesmo quando es�ver fora da rede corpora�va,
conectada na internet e usando NAT.

Deverá suportar tecnologias de integração à rede como PXE, configuração e controle remotos;

Deverá permi�r acesso remoto ao POST (Power on Self-Test) e BIOS para leitura e gravação, mesmo com o
equipamento desligado, através da rede;

Deverá permi�r acesso remoto ao sistema operacional e processo de inicialização do microcomputador através
de interface gráfica, com controle remoto do mouse e teclado (KVM remoto), independente do suporte de
aplicações locais ou estado do sistema operacional;

Gerenciável remotamente, assumindo-se que o equipamento possa estar desligado, porém energizado pela
rede elétrica e conectado localmente a rede de dados;

Deverá permi�r ligar e desligar o micro remotamente, com controle de acesso, em horários programados;

Permite a inicialização remota a par�r de imagem (ISO ou IMG) instalado na console de gerência, com acesso
remoto gráfico, e u�lização remota do teclado e mouse;

A licitante deverá apresentar comprovação de que está habilitada a instalar e prestar 
suporte na tecnologia do gerenciamento, através de declaração do fabricante do recurso.

Deverá possuir compa�bilidade com rede 802.3;

A interface de configuração deverá ser em, pelo menos, um dos idiomas: Português do Brasil ou Inglês;

Deverá possuir campo com número de série do equipamento devendo o mesmo poder ser lido remotamente
via comandos SMBIOS;

Deverá o equipamento dispor de so�ware do mesmo fabricante do equipamento para diagnós�co de
problemas com as seguintes caracterís�cas:

A fim de permi�r o teste do equipamento, com independência do sistema operacional instalado, o so�ware de
diagnós�co deve ser capaz de ser executado (inicializado) a par�r da UEFI (Unified Extensible Firmware
Interface) ou do Firmware do equipamento através do acionamento de tecla função (F1...F12);

O so�ware de diagnós�co deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: O fabricante e modelo do
equipamento; processador; memória RAM; firmware do equipamento; capacidade do disco rígido;

Deverá verificar, testar e emi�r relatório, através de tela gráfica que mostre o andamento do teste, dos
seguintes componentes: Processador; Memória; Disco rígido (ou memória de armazenamento);

Acompanha ferramenta de segurança com gerenciamento centralizado capaz de proteger contra ameaças/virus
conhecidos e desconhecidos (proteção dia zero), como também é capaz de iden�ficar e bloquear ataques não
baseados em malwares (uso mal-intencionado de scripts válidos e power shell). Possui ainda capacidade de
proteção contra virus que criptografam os dados, conhecidos como ramsonwares, mesmo quando o
equipamento esta sem acesso à internet;

Acompanha solução de EDR (Endpoint Detec�on & Response), a qual permite rapidamente iden�ficar/detectar
ataques não cobertos pelo an�virus e remediar imediatamente o ataque, incluindo analise forense, capacidade
de visibilidade em tempo real das a�vidades relacionadas à segurança do disposi�vo, uso de indicadores de
ataque e inteligencia de ameaças habilitando descobertas e inves�gação em menos de 10 segundos;

Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados con�dos nas unidades de armazenamento
como HDD, SSD e SSHD de maneira que as informações não possam ser recuperadas, mesmo quando u�lizados
recursos profissionais para essa finalidade, a solução deverá estar em conformidade com a NIST SP800-88r1 ou
superior, ser do próprio fabricante do microcomputador ou de terceiros, porém homologada pelo fabricante do
microcomputador;

A BIOS deve possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar 
automa�camente, caso a BIOS seja corrompida ou ocorra falha durante sua atualização;

Memória RAM

Padrão DDR4 de 2666 MHz, com capacidade mínima de 16 GB instalada em 2 módulos de 8 GB, com suporte a
Dual Channel;

Suportar expansão de memória para ate 64 GB;

O módulo de memória deve ser homologado pelo fabricante do equipamento e devem ser idên�cos em
marca/modelo para cada computador fornecido;

Gabinete
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Gabinete �po Small Form Factor (SFF) com volume de no máximo 10,5 litros, podendo ser u�lizado nas
posições

ver�cal e horizontal;

A capacidade em litros é medida através da mul�plicação da Altura x Largura x Profundidade do gabinete;

O acabamento interno deve possuir super�cies não cortantes;

O sistema de refrigeração deve ser adequado ao processador e demais componentes internos ao gabinete, para
garan�r a temperatura de funcionamento e vida ú�l dos componentes;

O botão de liga/desliga e luzes de indicação de a�vidade da unidade de disco rígido e de computador ligado
(Power-On) devem ser posicionados na parte frontal do Gabinete;

Gabinete padrão Tool-less original do fabricante do equipamento, deve permi�r a abertura do gabinete e a
troca de componentes como discos magné�cos, óp�cos e placas PCI sem u�lização de ferramentas (Tool Less
ou Full Tool Less), não sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original. Somente será aceito
parafuso para slot M.2. Também não serão aceitos gabinetes com conectores ou ori�cios de ven�lação na parte
superior da tampa onde poderá ser colocado o monitor de video;

Deve possuir mecanismo para detecção de intrusão de gabinete, compa�vel com a placa principal ofertada e,
no caso de abertura do chassi, o computador deverá registrar o evento em memória flash, acessível através do
so�ware de gerenciamento ou através de interface web própria;

Deverá possuir unidade leitura/gravadora de CD/DVD, instalada internamente ao gabinete.

Deve possuir alto-falante integrado, com capacidade de reproduzir os sons gerados pelo sistema operacional e
alarmes gerados por problemas de inicialização. Não serão aceitas adaptações. O alto-falante deverá se desligar
automa�camente, sem a necessidade de qualquer intervenção do usuário, quando forem conectados fones de
ouvido ou caixas de som externas; 

Deve possuir conectores de entrada de microfone e de saída de fones de ouvido, sendo aceito conectores do
�po combo;

Deve possuir no mínimo 6 portas USB, sendo no mínimo 4 portas USB 3.1 gen1 �po C na parte frontal do
gabinete. não sendo permi�da qualquer forma de adaptação para atendimento desta configuração.

Possuir conectores para microfone e fones de ouvido no painel frontal, sendo aceito 
conectores do �po combo;

Acompanhar disposi�vo an�furto do �po kensington (disposi�vo que permita travamento concomitantemente
do gabinete, monitor e fonte de alimentação);

Acompanhar trava kensington de segredo único para o lote para impedir abertura da tampa do Gabinete;

Fonte de alimentação

Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz,
seleção automá�ca de tensão;

A potência nominal da fonte não poderá exceder 310 W. A fonte de alimentação deverá possuir eficiência
energé�ca de, no mínimo 92% comprovada por documentação oficial do fabricante ou declaração do fabricante
do equipamento;

O modelo da fonte de alimentação ofertada, deve estar cadastrado no site www.80plus.com 
na categoria Pla�num e deverá estar registrado em nome do fabricante do equipamento;

Somente serão aceitos equipamentos que u�lizem fonte externa compa�vel com o perfeito funcionamento do
equipamento;

Capacidade suficiente para suportar todos os disposi�vos internos na configuração máxima admi�da pelo
equipamento (placa principal, interfaces, discos rígidos, memória RAM e demais periféricos)

Após a configuração completa, o equipamento deverá u�lizar apenas uma tomada da rede elétrica.

Será permi�da a u�lização de cabos Y ou análogos, desde que estes sejam fornecidos e sejam montados em
série, não sendo aceito nenhum �po de adaptação, com exceção às exigidas ou sugeridas por este Termo de
Referência, como por exemplo, a adaptação do padrão NEMA para ABNT 14136; O cabo deverá possuir uma
tomada no padrão MACHO ABNT 14136 e outras 3 pontas deverão ser: 01 conectores FEMEA C13 e 01 conector
FEMEA C5. Não serão aceitos para fins de cumprimento do item anterior, filtros de linhas, réguas de
tomadas, benjamins, estabilizadores ou itens assemelhados.

Interface de vídeo

Controladora de vídeo HD com memória de vídeo dedicada

Compar�lhando no mínimo 2 GB de memória, dedicada (não compar�lhada com a memória principal;

Driver disponível para Windows e Linux nas versões descritas no item Cer�ficações.

Suporte à DirectX 12 ou superior.

Suporte à OpenGL 4.4 ou superior.

Suporte à OpenCL 2.0 ou superior.

2 conexões digitais padrão DisplayPort ou HDMI e 1 conexão VGA.

Deverá ser compa�vel com uso de 2 monitores de vídeo simultaneamente.

Unidade de Armazenamento 01 unidade de disco rígido (SSD) NVME.

Com capacidade de armazenamento de no mínino de 240 GB..



02/06/2022 08:32 SEI/UFG - 2906123 - Termo de Referência

https://sei.ufg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3147359&infra_sistema=… 5/27

Interface �po M.2,

Interface de Rede

Placa de rede integrada padrão Gigabit Ethernet.

Operar automa�camente nas velocidades de comunicação de 10/100/1000 Mbps.

Suporte à 802.1q em ambiente Windows.

Suporte a PXE e Wake-On-Lan;

Interface de Rede Sem Fio

Rede sem fio interna com suporte para padrão 802.11 a/b/g/n/ac integrado ao gabinete, ou através de
adaptador para rede sem fio com pelo menos 01 (uma) antena interna ou externa de, no mínimo, 03 (três) dBi
de ganho (no caso do adaptador de rede sem fio, deverá ter suporte às tecnologias WPA2);

Não será aceita solução USB para as interfaces de conec�vidade;

Interface de som
Possuir controladora integrada.

Com conectores de saída e microfone na parte frontal do gabinete, sendo aceito conectores do �po combo.

Teclado

Teclado padrão brasileiro ABNT2,

Com teclas não apagáveis pelo uso con�nuo.

Mínimo de duas posições para regulagem de altura.

ida ú�l mínima de 20 milhões de toques.

Conexão USB com o computador sem uso de adaptadores.

Deverá ser do mesmo fabricante do gabinete;

Deverá ser da mesma cor predominante do gabinete.

A garan�a do teclado deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do equipamento.

Mouse

Mouse óp�co ambidestro;

Conexão USB com o computador sem uso de adaptadores;

Resolução mínima de 1000dpi;

Deverá ser do mesmo fabricante do gabinete;

Deverá ser da mesma cor predominante do gabinete.

A garan�a do mouse deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do equipamento.

Monitor de Video Deverá ser do �po LED com IPS;

Tamanho mínimo de 23" (vinte e três polegadas) na diagonal;

Formato da tela do �po widescreen e apresentar ângulos de visão de 178° (horizontal) e 178°(ver�cal);

Resolução mínima de 1920 x 1080 @ 60 Hz.

Tempo de resposta máximo de 8 ms;

Consumo máximo de energia de 65 wa�s;

Possuir portas: 1 HDMI, 1 DisplayPort, 1 VGAI e 2 USB 3.0 sem a u�lização de qualquer �po de
adaptador/conversor;

O monitor deve possuir no mínimo 02 (duas) interfaces USB laterais, facilitando assim o acesso por parte dos
usuários, uma vez que o equipamento ficará instalado na parte posterior do mesmo, deverão ser fornecidos os
cabos necessários para interconexão do monitor com o gabinete para o adequado funcionamento das
interfaces laterais;

Suporte a rotação da tela nos modos paisagem e retrato sem o uso de adaptadores;

Deverá possuir mecanismo pivotante para giro do monitor e para ajuste de altura, sendo que o mecanismo
deverá ser do mesmo fabricante do produto ofertado;

Deverá possuir ajuste de inclinação e regulagem de altura;

Deverá possuir tela com caracterís�ca an�-reflexiva. Não sendo aceita solução “glare” (brilhante ou polida) ou
adesivos an�-reflexivos;

Todos os cabos e acessórios necessários para o funcionamento dos componentes deverão ser fornecidos pela
Contratada;

Os equipamentos ofertados deverão ser registrados no EPEAT (Eletronic Product Enviromental Assessment Tool)
comprovando que o equipamento a�nge as exigências para controle do impacto ambiental em seu processo de
fabricação;

Deverá será comprovada a adequação à norma de segurança IEC 60950 (adotada pelo INMETRO) OU UL 60950
através de cer�ficados;

Atender à dire�va RoHS (Restric�on of Hazardous Substances) ou apresentar comprovação técnica do
fabricante do equipamento ofertado demonstrando que o equipamento não é fabricado u�lizando as seguintes
substâncias nocivas ao meio ambiente nas quan�dades permi�das pela dire�va RoHS chumbo (pb), cádmio
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(Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Hex-Cr), bifenilos polibromados (PBBs) e éteres definil-polibromados
(PBDEs);

Deverá possuir conformidade com o padrão Energy Star versão 5 ou superior, ou seja, especificações de
consumo eficiente de energia;

Todos os cer�ficados deverão obrigatoriamente ser apresentados em original, ou em cópia auten�cada, ou
emi�dos através do site do próprio fabricante, desde que comprove que o fabricante (ou seu integrador)
possua tal cer�ficado;

No caso de catálogos impressos direto da internet deverá conter o cabeçalho e rodapé da página de internet,
demonstrando o nome do site, número de páginas, URL e data.

Todos os cer�ficados, manuais, catálogos, datasheets, folders e declarações para comprovação de requisitos
técnicos deverão ser entregues junto com a documentação da proposta.

Deve possuir informação EDID (Extended Display Iden�fica�on Data) com número de 
série ou e�queta de serviços (Service tag) do monitor, que possa ser lido remotamente 
através de so�ware de gerenciamento.

O monitor deverá ser produzido em regime ODM (a empresa é responsável pela 
concepção do produto com todas as suas caracterís�cas, design, planejamento de produção 
e tempo de vida, e posteriormente delega a terceiro a fabricação dos equipamentos), ou seja, 
exclusivamente para ele, não sendo aceito modelo de livre comercialização no mercado 
(OEM), nem apenas personalizado com e�queta da logomarca do fabricante do computador.

So�wares Pré-Instalados

Cada equipamento fornecido deverá conter a imagem com sistema Microso� Windows 11 Pro 64-bits, em
português do Brasil, exclusiva para a UFG, devidamente licenciado para cada equipamento.

Essa imagem deverá vir instalada por padrão em todos os equipamentos.

A UFG poderá, a seu critério, adicionar novos so�wares ou remover os que vem pré-instalados.

A contratada, deverá, antes do fornecimento dos equipamentos, enviar uma amostra do mesmo a UFG para
configuração e geração da imagem padrão, contendo o sistema operacional, bem como todos os drivers e
so�wares solicitados devidamente instalados;

A imagem gerada pela UFG deverá estar instalada em uma par�ção oculta do disco do sistema para reinstalação
caso seja necessário.

So�ware de diagnós�co pré-instalado na BIOS ou na par�ção UEFI

A inicialização do so�ware deverá ser à par�r das teclas de função do teclado durante o Boot do equipamento.

Com recursos para testar os principais componentes do equipamento como: processador, disco rígido,
memória.

As respec�vas atualizações do so�ware de diagnós�co e gerenciamento deverão estar

disponíveis no site do fabricante durante o período da garan�a contratada, devendo apresentar a URL na
proposta.

Deverá vir acompanhado de uma solução de recuperação, do fabricante do equipamento ofertado ou
cer�ficada por ele, com todos os drivers necessários para sua perfeita u�lização, possibilitando a restauração da
configuração original de fábrica do equipamento além de geração de mídias de Recovery caso não sejam
disponibilizadas;

Deverá possuir no site do fabricante, página do modelo do equipamento na qual é disponibilizado atualizações
de drivers, so�ware e BIOS.

Deverá o equipamento dispor de so�ware para diagnós�co de problemas com as seguintes caracterís�cas:

A fim de permi�r o teste do equipamento, com independência do sistema operacional instalado, o so�ware de
diagnós�co deve ser capaz de ser executado (inicializado) a par�r da UEFI (Unified Extensible Firmware
Interface) ou do Firmware do equipamento através do acionamento de tecla função (F1...F12);

O so�ware de diagnós�co deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: O fabricante e modelo do
equipamento; A marca e modelo do processador; O tamanho e velocidade da memória RAM; Data e versão de
firmware do equipamento; O modelo e a capacidade do disco rígido; c) O so�ware de diagnós�co deverá ser
capaz de verificar, testar e emi�r relatório, através de tela gráfica que mostre o andamento do teste, dos
seguintes componentes: Processador; Memória; Disco rígido (ou memória de armazenamento);

Garan�a Garan�a total do fabricante do equipamento mínima de 5 anos do �po on-site (incluindo troca
de equipamentos defeituosos e assistência técnica).

Quando o licitante não for o próprio fabricante, a garan�a do fabricante for menor que o es�pulado no item
acima, o licitante fornecer uma “extensão de garan�a”, “prazo de garan�a estendido” ou “modalidade de
prestação de serviços para atendimento on-site e/ou tempos de solução”, o licitante deverá informar na
proposta comercial o respec�vo código junto ao fabricante dos serviços adicionais incluídos.

A licitante deverá apresentar declaração do fabricante do equipamento, informando o 
período de garan�a está sendo adquirido diretamente do fabricante. Não será aceito 
declaração da licitante informando o período.

Deverá ser disponibilizado pela contratada ou pelo fabricante, Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) para
abertura de chamado de assistência técnica, de segunda a sexta-feira, a par�r de 08:00 até às 18:00 horas,
podendo ser via atendimento telefônico, on-line, acesso remoto, bem como por qualquer outro meio eficaz
disponibilizado para abertura dos chamados de assistência técnica.
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Durante a abertura do chamado, o fabricante e/ou a contratada poderá realizar uma pré- atendimento
inicial/analí�co, via SAC, a fim de solucionar o problema relatado.

O prazo de atendimento será iniciado no próximo dia ú�l após a abertura do chamado.

O primeiro atendimento deverá ser executado no próximo dia ú�l da abertura do chamado e a reparo em até 3
dias úteis.

Em caso da impossibilidade em solucionar o problema no prazo es�pulado no item acima, o fabricante e/ou a
contratada compromete-se a subs�tuir o equipamento defeituoso, até o término do reparo do mesmo, por
outro equivalente ou superior, de sua propriedade, a fim de proporcionar a operacionalização do equipamento
e a con�nuidade da ro�na de trabalho dos usuários.

O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garan�a será realizado em dias úteis, ou seja, de
segunda a sexta-feira, a par�r de 08:00 até às 18:00 horas.

O fabricante e/ou a contratada, diretamente ou através de sua rede credenciada, deverá manter registros
escritos dos referidos chamados constando o nome do técnico que prestou o atendimento e uma descrição
resumida do problema.

A UFG solicitará os registros de atendimento do item acima sempre que julgar necessário a fim de avaliar e
contabilizar os atendimentos executados.

Por mo�vo de Segurança da Informação, toda Unidade de Armazenamento subs�tuída deverá permanecer em
posse Da UFG.

A abertura do gabinete poderá ser realizada pelos próprios técnicos da UFG, sem necessidade de autorização
prévia e sem perda da garan�a.

O monitor deverá ter garan�a contra pixels defeituosos, independentemente da quan�dade de pixels
iden�ficados como defeituosos.

Cer�ficações

Os equipamentos deverão constar no Microso� Windows Catalog comprovando compa�bilidade com o sistema
operacional Microso� Windows 11, 64 bits. Essa comprovação de compa�bilidade será efetuada pela
apresentação do documento HCL da Microso� emi�do especificamente para o modelo ofertado, devendo ser
ob�da dentro do grupo “Systems”, no site h�ps://sysdev.microso�.com/en-US/Hardware/lpl/. Não serão
aceitas declarações em nenhuma hipótese.

O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do INMETRO no que se refere a
segurança para o usuário e instalações, compa�bilidade eletromagné�ca e consumo de energia. Será aceita a
comprovação dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO;

Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente.

Compa�bilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou superior da DMTF (Desktop
Management Task Force), comprovado através de documentação do fabricante do equipamento.

Cer�ficação EPA Energy Star 5.0 ou cer�ficação EPEAT na categoria silver.

Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias perigosas como mercúrio
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain
Hazardous Substances).

No caso de catálogos impressos direto da internet deverá conter o cabeçalho e rodapé da página de internet,
demonstrando o nome do site, número de páginas, URL e data;

Todos os cer�ficados, manuais, catálogos, datasheets, folders e declarações para comprovação de requisitos
técnicos deverão ser entregues junto com a documentação da proposta.

Outros Requisitos

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser padronizados e idên�cos, ou seja, todos os
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas.

Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos com
comprimento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta cen�metros).

Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136.

Deverão ser fornecidos adaptadores de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 14136) para o padrão
an�go (macho – 2P+T (NEMA 5-15P)) tanto para o desktop quanto para o monitor.

As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais
adequadas, que u�lizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção
durante o transporte e a armazenagem.

O equipamento (gabinete, monitor, teclado, mouse, disposi�vos óp�cos, disposi�vo de E/S

(entrada/saída) e demais componentes) obrigatoriamente deverá estar padronizado na cor preta, cinza ou
preta/cinza.

Catálogo técnico oficial do produto, do Fabricante, que apresente as caracterís�cas técnicas em conformidade
com as descritas no Edital. Caso os Catálogos Técnicos apresentados omitam alguma informação ou exigência
técnica em relação aos descri�vos do Edital e seus Anexos, deverá ser anexado aos mesmos a declaração do
fabricante, completando estas informações, em Português.

Não serão aceitos produtos descon�nuados por seus fabricantes.
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Item 02 - Mini Desktop com Windows

Placa mãe “motherboard”

Placa-mãe com suporte de, no mínimo, de 32 (trinta e dois) GB de memória RAM;

A placa-mãe deve ser de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. Não serão aceitas soluções em
regime OEM ou personalizações;

Possuir, no mínimo, 02 (dois) slots para memória do �po DDR4-2666 ou superior;

Possuir capacidade para desligamento do vídeo e da unidade de armazenamento após tempo determinado
pelo usuário, e religamento por acionamento de teclado ou pela movimentação do mouse, e que possua a
função de economia de energia para monitor, placa-mãe e unidade de armazenamento;

A placa-mãe fornecida deverá ser totalmente compa�vel com o processador ofertado;

Suporte ao modo Dual Channel para o barramento de memória;

Compa�vel com WOL (Wake-up On LAN), com esta funcionalidade habilitada de fábrica, totalmente funcional.

A placa-mãe deve possuir número de série registrado na sua BIOS, possibilitando, ainda, sua leitura na forma
remota por meio de comandos DMI 2.0;

Possuir 01 slot PCI express mini card slot ou M.2;

Arquitetura ITX, e suas variações, conforme padrões estabelecidos e divulgados no site www.formfactors.org;

Possuir chip TPM (Trusted Plataform Module) versão 2.0, soldado à placa principal, acompanhado de drivers.

01 (uma) interface SATA III (6 Gb/s);

Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete que permite a detecção de
abertura, ainda que o equipamento esteja desligado da fonte de energia;

Processador

Intel core i5 11ª geração ou AMD Ryzen 5 4ª geração;

Frequencia real mínima de 2,2 GHZ (sem a u�lização de Boost Frequency ou Turbo Frequency);

6 núcleos �sicos;

Cache 9 MB;

A controladora de memória deve ser integrada ao processador;

Arquitetura 64 bits;

Possuir instruções AES-NI;

Possuir instruções SSE4.1 e SSE4.2;

Suportar tecnologia de virtualização;

Suportar tecnologia vPro ou Dash;

É obrigatório informar marca e o modelo do processador ofertado na proposta;

O processador deve operar dentro das especificações originais de seu fabricante;

BIOS Desenvolvido pelo fabricante do equipamento para o modelo ofertado, (não serão aceitos BIOS em regime de
OEM ou qualquer �po de customização) em flash EPROM, atualizável por so�ware de gerenciamento,
compa�vel com o padrão plug-and-play e com o terceiro milênio, devendo ser suportada a atualização remota
da BIOS por meio de so�ware de gerenciamento;

A BIOS deve estar em conformidade com a norma�va NIST 800-147 baseado nos padrões de

mercado de maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade da BIOS antes de
passar o controle de execução a mesma.

O BIOS deve possuir ferramenta de diagnós�co acessível através do BIOS para execução com capacidade de
executar teste de processador, memória RAM, saúde do disco rígido ou SSD, interface de rede, interface gráfica
e portas USB. A mensagem de erro deverá ser o suficiente para abertura de chamado em Garan�a;

Deve implementar mecanismo de atualização da BIOS através da rede de dados ou busca feita através da
internet em endereço específico, de forma que seja possível a par�r do SETUP da BIOS buscar por atualizações
do sistema em repositório de forma que o operador possa executar essa ação independente do estado do
sistema operacional.

O gerenciamento OOB deverá funcionar em redes seguras 802.1x tanto em redes Ethernet 
cabeadas quanto em redes WiFi;

A plataforma deverá possuir firewall layer2/3 integrada ao hardware (Wired e Wifi) e deverá 
funcionar mesmo se o sistema operacional es�ver inoperante;

A função OOB KVM deverá possuir mecanismo de segundo fator de auten�cação 
permi�ndo o usuário autorizar ou negar o acesso a máquina, esse mecanismo deverá funcionar mesmo se o
sistema operacional es�ver inoperante;

Permi�r OOB KVM em até três monitores conectados no PC;

Quando controlado remotamente através do KVM, a máquina deverá indicar para o 
usuário que está sendo remotamente controlada apresentado mudança na borda do video;

Deverá possuir log de auditoria para cada acesso OOB, esse log de acesso deverá ser 
gravado no chip e nem mesmo o admin da plataforma poderá apagá-lo;
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Permi�r que o PC seja desligado em horários determinados mesmo que este esteja 
desconectado da rede Eth;

O gerenciamento baseado em HW em redes seguras (CISCO NAC, MS NAP);

A maquina devera ter a capacidade de ser gerenciada mesmo quando es�ver fora da rede 
corpora�va, conectada na internet e usando NAT.

Deverá suportar tecnologias de integração à rede como PXE, configuração e controle remotos;

Deverá permi�r acesso remoto ao POST (Power on Self-Test) e BIOS para leitura e gravação, mesmo com o
equipamento desligado, através da rede;

Deverá permi�r acesso remoto ao sistema operacional e processo de inicialização do microcomputador através
de interface gráfica, com controle remoto do mouse e teclado (KVM remoto), independente do suporte de
aplicações locais ou estado do sistema operacional;

Gerenciável remotamente, assumindo-se que o equipamento possa estar desligado, porém energizado pela
rede elétrica e conectado localmente a rede de dados;

Deverá permi�r ligar e desligar o micro remotamente, com controle de acesso, em horários programados;

Permite a inicialização remota a par�r de imagem (ISO ou IMG) instalado na console de gerência, com acesso
remoto gráfico, e u�lização remota do teclado e mouse;

A licitante deverá apresentar comprovação de que está habilitada a instalar e prestar 
suporte na tecnologia do gerenciamento, através de declaração do fabricante do recurso.

Deverá possuir compa�bilidade com rede 802.3;

A interface de configuração deverá ser em, pelo menos, um dos idiomas: Português do Brasil ou Inglês;

Deverá possuir campo com número de série do equipamento devendo o mesmo poder ser lido remotamente
via comandos SMBIOS;

Deverá o equipamento dispor de so�ware do mesmo fabricante do equipamento para diagnós�co de
problemas com as seguintes caracterís�cas:

A fim de permi�r o teste do equipamento, com independência do sistema operacional instalado, o so�ware de
diagnós�co deve ser capaz de ser executado (inicializado) a par�r da UEFI (Unified Extensible Firmware
Interface) ou do Firmware do equipamento através do acionamento de tecla função (F1...F12);

O so�ware de diagnós�co deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: O fabricante e modelo do
equipamento; processador; memória RAM; firmware do equipamento; capacidade do disco rígido;

Deverá verificar, testar e emi�r relatório, através de tela gráfica que mostre o andamento do teste, dos
seguintes componentes: Processador; Memória; Disco rígido (ou memória de armazenamento);

Acompanha ferramenta de segurança com gerenciamento centralizado capaz de proteger 
contra ameaças/virus conhecidos e desconhecidos (proteção dia zero), como também é capaz 
de iden�ficar e bloquear ataques não baseados em malwares (uso mal-intencionado de 
scripts válidos e power shell). Possui ainda capacidade de proteção contra virus que 
criptografam os dados, conhecidos como ramsonwares, mesmo quando o equipamento esta 
sem acesso à internet;

Acompanha solução de EDR (Endpoint Detec�on & Response), a qual permite rapidamente iden�ficar/detectar
ataques não cobertos pelo an�virus e remediar imediatamente o ataque, incluindo analise forense, capacidade
de visibilidade em tempo real das a�vidades relacionadas à segurança do disposi�vo, uso de indicadores de
ataque e inteligencia de ameaças habilitando descobertas e inves�gação em menos de 10 segundos;

Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados con�dos nas unidades de armazenamento
como HDD, SSD e SSHD de maneira que as informações não possam ser recuperadas, mesmo quando u�lizados
recursos profissionais para essa finalidade, a solução deverá estar em conformidade com a NIST SP800-88r1 ou
superior, ser do próprio fabricante do microcomputador ou de terceiros, porém homologada pelo fabricante do
microcomputador;

A BIOS deve possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar 
automa�camente, caso a BIOS seja corrompida ou ocorra falha durante sua atualização;

Memória RAM

Padrão DDR4 de 2666 MHz, com capacidade mínima de 8 GB instalada em 1 módulos de 8 GB, com suporte a
Dual Channel;

Suportar expansão de memória para ate 32 GB;

O módulo de memória deve ser homologado pelo fabricante do equipamento e devem ser idên�cos em
marca/modelo para cada computador fornecido;

Gabinete Gabinete �po Mini com volume de no máximo 1,2 litros, podendo ser u�lizado nas posições ver�cal e
horizontal;

A capacidade em litros é medida através da mul�plicação da Altura x Largura x Profundidade do gabinete;

Deverá ser fornecida solução própria, devidamente comprovado por catálogo técnico, 
visando a fixação do equipamento, através de encaixe do próprio suporte tool-less, formando 
um conjunto único e compacto, sem alterar ou limitar as condições de ergonomia exigidas 
para o monitor (inclinação, rotação e ajuste de altura) e com tampa de proteção de cabos. 
Deverá permi�r o travamento da solução através de slot de segurança do �po kensington. A 
solução não poderá se u�lizar de frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de 
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adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de materiais 
inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes;

Deverá ser fornecido 01 (um) suporte para cada microcomputador;

O conjunto suporte/monitor/microcomputador deverá formar um conjunto harmonioso simulando um
equipamento ALL IN ONE;

O acabamento interno deve possuir super�cies não cortantes;

O sistema de refrigeração deve ser adequado ao processador e demais componentes internos ao gabinete,
para garan�r a temperatura de funcionamento e vida ú�l dos componentes;

O botão de liga/desliga e luzes de indicação de a�vidade da unidade de disco rígido e de computador ligado
(Power-On) devem ser posicionados na parte frontal do Gabinete;

Gabinete padrão Too-less original do fabricante do equipamento, deve permi�r a abertura do gabinete e a
troca de componentes como discos magné�cos, placas PCI sem u�lização de ferramentas (Tool Less ou Full Tool
Less), não sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original. Somente será aceito parafuso para
slot M.2. Também não serão aceitos gabinetes com conectores ou ori�cios de ven�lação na parte superior da
tampa onde poderá ser colocado o monitor de video;

Deve possuir mecanismo para detecção de intrusão de gabinete, compa�vel com a placa principal ofertada e,
no caso de abertura do chassi, o computador deverá registrar o evento em memória flash, acessível através do
so�ware de gerenciamento ou através de interface web própria;

Deve possuir alto-falante integrado, com capacidade de reproduzir os sons gerados pelo sistema operacional e
alarmes gerados por problemas de inicialização. Não serão aceitas adaptações. O alto-falante deverá se desligar
automa�camente, sem a necessidade de qualquer intervenção do usuário, quando forem conectados fones de
ouvido ou caixas de som externas;

Deve possuir conectores de entrada de microfone e de saída de fones de ouvido, sendo aceito conectores do
�po combo;

Deve possuir no mínimo 6 portas USB 3.1, sendo: 3 portas USB 3.1 geração 1 �po A, 2 portas USB 3.1 geração 2
�po A e 1 porta USB 3.1 geração 2 �po C. Na parte frontal da gabinete deverão estar instaladas no mínimo 1
USB 3.1 geração 1 �po A e 1 porta USB 3.1 geração 2 �po C, não sendo permi�da qualquer forma de adaptação
para atendimento desta configuração.

Possuir conectores para microfone e fones de ouvido no painel frontal, sendo aceito 
conectores do �po combo;

Acompanhar disposi�vo an�furto do �po kensington (disposi�vo que permita travamento concomitantemente
do gabinete, monitor e fonte de alimentação);

Acompanhar trava kensington de segredo único para o lote para impedir abertura da tampa do Gabinete;

Fonte de alimentação

Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz,
seleção automá�ca de tensão;

A potência nominal da fonte não poderá exceder 90W. A fonte de alimentação deverá possuir eficiência
energé�ca de, no mínimo 87% comprovada por meio de documentação oficial do fabricante ou declaração do
fabricante do equipamento;

Somente serão aceitos equipamentos que u�lizem fonte externa compa�vel com o perfeito funcionamento do
equipamento;

Capacidade suficiente para suportar todos os disposi�vos internos na configuração máxima admi�da pelo
equipamento (placa principal, interfaces, discos rígidos, memória RAM e demais periféricos)

Após a configuração completa, o equipamento deverá u�lizar apenas uma tomada da rede elétrica. Será
permi�da a u�lização de cabos Y ou análogos, desde que estes sejam fornecidos e sejam montados em série,
não sendo aceito nenhum �po de adaptação, com exceção às exigidas ou sugeridas por este Termo de
Referência, como por exemplo, a adaptação do padrão NEMA para ABNT 14136; O cabo deverá possuir uma
tomada no padrão MACHO ABNT 14136 e outras 3 pontas deverão ser: 01 conectores FEMEA C13 e 01
conector FEMEA C5. Não serão aceitos para fins de cumprimento do item anterior, filtros de linhas, réguas de
tomadas, benjamins, estabilizadores ou itens assemelhados.

Interface de vídeo

Controladora de vídeo HD integrada

Compar�lhando no mínimo 1 GB de memória, podendo ser compar�lhada com a memória principal;

Driver disponível para Windows e Linux nas versões descritas no item Cer�ficações.

Suporte à DirectX 12 ou superior.

Suporte à OpenGL 4.4 ou superior.

Suporte à OpenCL 2.0 ou superior.

2 conexões digitais padrão DisplayPort ou HDMI e 1 conexão VGA.

Deverá ser compa�vel com uso de 3 monitores de vídeo simultaneamente.

Unidade de Armazenamento

01 unidade de disco rígido (SSD) NVME.

Com capacidade de armazenamento de no mínino de 240 GB..

Interface �po M.2.
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Interface de Rede Placa de rede integrada padrão Gigabit Ethernet.

Operar automa�camente nas velocidades de comunicação de 10/100/1000 Mbps.

Suporte à 802.1q em ambiente Windows.

Suporte a PXE e Wake-On-Lan;

Interface de Rede Sem Fio

Rede sem fio interna com suporte para padrão 802.11 a/b/g/n/ac integrado ao gabinete, ou através de
adaptador para rede sem fio com pelo menos 01 (uma) antena interna ou externa de, no mínimo, 03 (três) dBi
de ganho (no caso do adaptador de rede sem fio, deverá ter suporte às tecnologias WPA2);

Não será aceita solução USB para as interfaces de conec�vidade;

Interface de som
Possuir controladora integrada.

Com conectores de saída e microfone na parte frontal do gabinete, sendo aceito conectores do �po combo.

Teclado

Teclado padrão brasileiro ABNT2,

Com teclas não apagáveis pelo uso con�nuo.

Mínimo de duas posições para regulagem de altura.

ida ú�l mínima de 20 milhões de toques.

Conexão USB com o computador sem uso de adaptadores.

Deverá ser do mesmo fabricante do gabinete;

Deverá ser da mesma cor predominante do gabinete.

A garan�a do teclado deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do equipamento.

Mouse

Mouse óp�co ambidestro;

Conexão USB com o computador sem uso de adaptadores;

Resolução mínima de 1000dpi;

Deverá ser do mesmo fabricante do gabinete;

Deverá ser da mesma cor predominante do gabinete.

A garan�a do mouse deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do equipamento.

Monitor de Video Deverá ser do �po LED com IPS;

Tamanho mínimo de 23" (vinte e três polegadas) na diagonal;

Formato da tela do �po widescreen e apresentar ângulos de visão de 178° (horizontal) e 178°(ver�cal);

Resolução mínima de 1920 x 1080 @ 60 Hz.

Tempo de resposta máximo de 8 ms;

Consumo máximo de energia de 65 wa�s;

Possuir portas: 1 HDMI, 1 DisplayPort, 1 VGAI e 2 USB 3.0 sem a u�lização de qualquer �po de
adaptador/conversor;

O monitor deve possuir no mínimo 02 (duas) interfaces USB laterais, facilitando assim o 
acesso por parte dos usuários, uma vez que o equipamento ficará instalado na parte posterior 
do mesmo, deverão ser fornecidos os cabos necessários para interconexão do monitor com o 
gabinete para o adequado funcionamento das interfaces laterais;

Suporte a rotação da tela nos modos paisagem e retrato sem o uso de adaptadores;

Deverá possuir mecanismo pivotante para giro do monitor e para ajuste de altura, sendo que o mecanismo
deverá ser do mesmo fabricante do produto ofertado;

Deverá possuir ajuste de inclinação e regulagem de altura;

Deverá possuir tela com caracterís�ca an�-reflexiva. Não sendo aceita solução “glare” (brilhante ou polida) ou
adesivos an�-reflexivos;

Todos os cabos e acessórios necessários para o funcionamento dos componentes deverão ser fornecidos pela
Contratada;

Os equipamentos ofertados deverão ser registrados no EPEAT (Eletronic Product Enviromental Assessment
Tool) comprovando que o equipamento a�nge as exigências para controle do impacto ambiental em seu
processo de fabricação;

Deverá será comprovada a adequação à norma de segurança IEC 60950 (adotada pelo INMETRO) OU UL 60950
através de cer�ficados;

Atender à dire�va RoHS (Restric�on of Hazardous Substances) ou apresentar comprovação técnica do
fabricante do equipamento ofertado demonstrando que o equipamento não é fabricado u�lizando as seguintes
substâncias nocivas ao meio ambiente nas quan�dades permi�das pela dire�va RoHS chumbo (pb), cádmio
(Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Hex-Cr), bifenilos polibromados (PBBs) e éteres definil-polibromados
(PBDEs);
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Deverá possuir conformidade com o padrão Energy Star versão 5 ou superior, ou seja, especificações de
consumo eficiente de energia;

Todos os cer�ficados deverão obrigatoriamente ser apresentados em original, ou em cópia auten�cada, ou
emi�dos através do site do próprio fabricante, desde que comprove que o fabricante (ou seu integrador)
possua tal cer�ficado;

No caso de catálogos impressos direto da internet deverá conter o cabeçalho e rodapé da página de internet,
demonstrando o nome do site, número de páginas, URL e data.

Todos os cer�ficados, manuais, catálogos, datasheets, folders e declarações para comprovação de requisitos
técnicos deverão ser entregues junto com a documentação da proposta.

Deve possuir informação EDID (Extended Display Iden�fica�on Data) com número de 
série ou e�queta de serviços (Service tag) do monitor, que possa ser lido remotamente 
através de so�ware de gerenciamento.

O monitor deverá ser produzido em regime ODM (a empresa é responsável pela 
concepção do produto com todas as suas caracterís�cas, design, planejamento de produção 
e tempo de vida, e posteriormente delega a terceiro a fabricação dos equipamentos), ou seja, 
exclusivamente para ele, não sendo aceito modelo de livre comercialização no mercado 
(OEM), nem apenas personalizado com e�queta da logomarca do fabricante do computador.

So�wares Pré-Instalados

Cada equipamento fornecido deverá conter a imagem com sistema Microso� Windows 11 Pro 64-bits, em
português do Brasil, exclusiva para a UFG, devidamente licenciado para cada

equipamento.

Essa imagem deverá vir instalada por padrão em todos os equipamentos.

A UFG poderá, a seu critério, adicionar novos so�wares ou remover os que vem pré-instalados.

A contratada, deverá, antes do fornecimento dos equipamentos, enviar uma amostra do mesmo a UFG para
configuração e geração da imagem padrão, contendo o sistema operacional, bem como todos os drivers e
so�wares solicitados devidamente instalados;

A imagem gerada pela UFG deverá estar instalada em uma par�ção oculta do disco do sistema para
reinstalação caso seja necessário.

So�ware de diagnós�co pré-instalado na BIOS ou na par�ção UEFI

A inicialização do so�ware deverá ser à par�r das teclas de função do teclado durante o Boot do equipamento.

Com recursos para testar os principais componentes do equipamento como: processador, disco rígido,
memória.

As respec�vas atualizações do so�ware de diagnós�co e gerenciamento deverão estar

disponíveis no site do fabricante durante o período da garan�a contratada, devendo apresentar a URL na
proposta.

Deverá vir acompanhado de uma solução de recuperação, do fabricante do equipamento ofertado ou
cer�ficada por ele, com todos os drivers necessários para sua perfeita u�lização, possibilitando a restauração
da configuração original de fábrica do equipamento além de geração de mídias de Recovery caso não sejam
disponibilizadas;

Deverá possuir no site do fabricante, página do modelo do equipamento na qual é disponibilizado atualizações
de drivers, so�ware e BIOS.

Deverá o equipamento dispor de so�ware para diagnós�co de problemas com as seguintes caracterís�cas:

A fim de permi�r o teste do equipamento, com independência do sistema operacional instalado, o
so�ware de diagnós�co deve ser capaz de ser executado (inicializado) a par�r da UEFI (Unified Extensible
Firmware Interface) ou do Firmware do equipamento através do acionamento de tecla função (F1...F12);

O so�ware de diagnós�co deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: O fabricante e modelo do
equipamento; A marca e modelo do processador; O tamanho e velocidade da memória RAM; Data e
versão de firmware do equipamento; O modelo e a capacidade do disco rígido; c) O so�ware de
diagnós�co deverá ser capaz de verificar, testar e emi�r relatório, através de tela gráfica que mostre o
andamento do teste, dos seguintes componentes: Processador; Memória; Disco rígido (ou memória de
armazenamento);

Garan�a Garan�a total do fabricante do equipamento mínima de 5 anos do �po on-site (incluindo troca
de equipamentos defeituosos e assistência técnica).

Quando o licitante não for o próprio fabricante, a garan�a do fabricante for menor que o es�pulado no item
acima, o licitante fornecer uma “extensão de garan�a”, “prazo de garan�a estendido” ou “modalidade de
prestação de serviços para atendimento on-site e/ou tempos de solução”, o licitante deverá informar na
proposta comercial o respec�vo código junto ao fabricante dos serviços adicionais incluídos.

A licitante deverá apresentar declaração do fabricante do equipamento, informando o 
período de garan�a está sendo adquirido diretamente do fabricante. Não será aceito 
declaração da licitante informando o período.

Deverá ser disponibilizado pela contratada ou pelo fabricante, Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) para
abertura de chamado de assistência técnica, de segunda a sexta-feira, a par�r de 08:00 até às 18:00 horas,
podendo ser via atendimento telefônico, on-line, acesso remoto, bem como por qualquer outro meio eficaz
disponibilizado para abertura dos chamados de assistência técnica.
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Durante a abertura do chamado, o fabricante e/ou a contratada poderá realizar uma pré- atendimento
inicial/analí�co, via SAC, a fim de solucionar o problema relatado.

O prazo de atendimento será iniciado no próximo dia ú�l após a abertura do chamado.

O primeiro atendimento deverá ser executado no próximo dia ú�l da abertura do chamado e a solução em até
3 dias úteis.

Em caso da impossibilidade em solucionar o problema no prazo es�pulado no item acima, o fabricante e/ou a
contratada compromete-se a subs�tuir o equipamento defeituoso, até o término do reparo do mesmo, por
outro equivalente ou superior, de sua propriedade, a fim de proporcionar a operacionalização do equipamento
e a con�nuidade da ro�na de trabalho dos usuários.

O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garan�a será realizado em dias úteis, ou seja, de
segunda a sexta-feira, a par�r de 08:00 até às 18:00 horas.

O fabricante e/ou a contratada, diretamente ou através de sua rede credenciada, deverá manter registros
escritos dos referidos chamados constando o nome do técnico que prestou o atendimento e uma descrição
resumida do problema.

A UFG solicitará os registros de atendimento do item acima sempre que julgar necessário a fim de avaliar e
contabilizar os atendimentos executados.

Por mo�vo de Segurança da Informação, toda Unidade de Armazenamento subs�tuída deverá permanecer em
posse Da UFG.

A abertura do gabinete poderá ser realizada pelos próprios técnicos da UFG, sem necessidade de autorização
prévia e sem perda da garan�a.

O monitor deverá ter garan�a contra pixels defeituosos, independentemente da quan�dade de pixels
iden�ficados como defeituosos.

Cer�ficações

Os equipamentos deverão constar no Microso� Windows Catalog comprovando compa�bilidade com o sistema
operacional Microso� Windows 11, 64 bits. Essa comprovação de compa�bilidade será efetuada pela
apresentação do documento HCL da Microso� emi�do especificamente para o modelo ofertado, devendo ser
ob�da dentro do grupo “Systems”, no site h�ps://sysdev.microso�.com/en-US/Hardware/lpl/. Não serão
aceitas declarações em nenhuma hipótese.

O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do INMETRO no que se refere a
segurança para o usuário e instalações, compa�bilidade eletromagné�ca e consumo de energia. Será aceita a
comprovação dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO.

Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente.

Compa�bilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou superior da DMTF (Desktop
Management Task Force), comprovado através de documentação do fabricante do equipamento.

Cer�ficação EPA Energy Star 5.0 ou cer�ficação EPEAT na categoria silver.

Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias perigosas como mercúrio
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain
Hazardous Substances).

No caso de catálogos impressos direto da internet deverá conter o cabeçalho e rodapé da página de internet,
demonstrando o nome do site, número de páginas, URL e data;

Todos os cer�ficados, manuais, catálogos, datasheets, folders e declarações para comprovação de requisitos
técnicos deverão ser entregues junto com a documentação da proposta.

Outros Requisitos

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser padronizados e idên�cos, ou seja, todos os
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas.

Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos com
comprimento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta cen�metros).

Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136.

Deverão ser fornecidos adaptadores de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 14136) para o padrão
an�go (macho – 2P+T (NEMA 5-15P)).

As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais
adequadas, que u�lizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção
durante o transporte e a armazenagem.

O equipamento (gabinete, monitor, teclado, mouse, disposi�vos óp�cos, disposi�vo de E/S

(entrada/saída) e demais componentes) obrigatoriamente deverá estar padronizado na cor preta, cinza ou
preta/cinza.

Catálogo técnico oficial do produto, do Fabricante, que apresente as caracterís�cas técnicas em conformidade
com as descritas no Edital. Caso os Catálogos Técnicos apresentados omitam alguma informação ou exigência
técnica em relação aos descri�vos do Edital e seus Anexos, deverá ser anexado aos mesmos a declaração do
fabricante, completando estas informações, em Português.

Não serão aceitos produtos descon�nuados por seus fabricantes.
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Item 03 - Notebook com Windows

Placa mãe “motherboard”

Possuir recursos WFM 2.0 (Wired for Management) compa�vel com os padrões do DMTF (Distribuited
Management Task Force);

Deve possuir barramento de memória com padrão DDR4 2.400 MHz;

Deve possuir, no mínimo 2 (dois) slots M.2, sendo pelo menos um compa�vel com disco SSD, sem uso de placa
de expansão;

Deve possuir slot para módulo de memória, permi�ndo alcançar até 32GB;

Possuir chip TPM (Trusted Pla�orm Module) versão 2.0 integrado à placa-mãe em conformidade com as
especificações do Trusted Compu�ng Group, com fornecimento do so�ware para implementação e
gerenciamento centralizado e remoto do mesmo;

A placa-mãe deve ser de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. Não serão aceitas soluções em
regime OEM ou personalizações;

Compa�vel com WOL (Wake-up On LAN), com esta funcionalidade habilitada de fábrica, 
totalmente funcional.

O Chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador ofertado;

Processador

Intel core i5 11ª geração ou AMD Ryzen 5 4ª geração;

1,6 Ghz (sem a u�lização de Boost Frequency ou Turbo Frequency);

Processador 64 bits;

4 núcleos �sicos;

6 MB de cache;

Suporte à tecnologia de virtualização;

Suporte a tecnologia vPro ou Dash;

O processador deve operar dentro das especificações originais de seu fabricante.

BIOS

Desenvolvido pelo fabricante do equipamento exclusivamente para o modelo ofertado, não sendo permi�ndo
solução em regime de OEM ou customização;

Compa�bilidade com o padrão UEFI;

Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para inicializar o computador, uma
para a�vação do disco rígido, uma para acesso aos recursos de gerência e outra para acesso e alterações das
configurações do BIOS;

Implementação em “flash memory”, atualizável diretamente pelo microcomputador, com senhas separadas
para acesso do usuário comum e do administrador do equipamento, proteção integrada contra vírus de “boot”,
alerta de troca ou remoção de memória e, suportando o registro de número de série do equipamento,
podendo estes números serem lidos remotamente via comandos DMI 2.0 ou superior;

O BIOS deve possuir ferramenta de diagnós�co acessível através do BIOS para execução com capacidade de
executar teste de processador, memória RAM, saúde do disco rígido ou SSD, interface gráfica e portas USB. A
mensagem de erro deverá ser o suficiente para abertura de chamado em Garan�a;

Acompanhar ferramenta de segurança com gerenciamento centralizado capaz de proteger contra
ameaças/virus conhecidos e desconhecidos (proteção dia zero), como também é capaz de iden�ficar e
bloquear ataques não baseados em malwares (uso mal-intencionado descripts válidos e power shell). Possui
ainda capacidade de proteção contra virus que criptografam os dados, conhecidos como ramsonwares, mesmo
quando o equipamento esta sem acesso à internet;

Acompanha solução de EDR (Endpoint Detec�on & Response), a qual permite rapidamente iden�ficar/detectar
ataques não cobertos pelo an�virus e remediar imediatamente o ataque, incluindo analise forense, capacidade
de visibilidade em tempo real das a�vidades relacionadas à segurança do disposi�vo, uso de indicadores de
ataque e inteligencia de ameaças habilitando descobertas e inves�gação em menos de 10 segundos;

A BIOS deve possuir no próprio hardware, cópia de segurança capaz de restaurar 
automa�camente, caso a BIOS seja corrompida ou ocorra falha durante sua atualização;

Memória

Padrão DDR4 de, no mínimo, 2400 MHz, com capacidade instalada mínima de 08 GB, sendo que devem ser
usados dois pentes de 4 GB, para operar com a tecnologia Dual Channel;

O equipamento deve suportar expansão de até 32 (trinta e dois) Gigabytes de memória, com uso da tecnologia
Dual Channel;

Os módulos de memória devem ser homologados pelo fabricante do equipamento e devem ser idên�cos em
marca/modelo para cada notebook fornecido.

Gabinete Deverá ter aparência discreta e ser construído em material resistente na cores: preto, cinza ou prata ou
combinação preto/cinza/prata;

Webcam HD integrada;

Microfone integrado;
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Possuir alto falantes estéreos integrados;

Antena Wifi integrada;

Conector RJ45 embu�do;

Conectores de entrada de microfone e de saída de fones de ouvido (serão aceitos conectores do �po combo);

Mínimo 2 portas USB 3.1 (sendo no mínimo 1 energizada) e 1 porta USB Tipo C;

1 Porta HDMI;

Local próprio para instalação de cabo de segurança do �po kensington ou noble lock;

Acompanhar disposi�vo an�furto do �po kensington ou noble lock (disposi�vo que permita travamento
concomitantemente do gabinete e fonte de alimentação);

Não exis�r quaisquer adaptações no gabinete des�nadas a implementar o sistema de segurança;

Teclado embu�do ao gabinete no padrão Português Brasileiro (ABNT2). (A impressão sobre as teclas deverá ser
do �po permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado);

Possuir sistema de proteção contra líquidos do �po respingo (“spill resistant”);

Sensor para leitura/gravação de impressão digital (Fingerprint sensor), com seu respec�vo so�ware, para a
u�lização;

Peso máximo do conjunto (notebook com bateria instalada) de no máximo 1.750 gramas, será 
aceito uma variação de tamanho de ± 5%.

Bateria

Bateria de Li-ion, com no máximo 3 (três) células, instalada internamente, Bateria que permita autonomia
mínima (tempo de descarga) de 90 minutos, comprovada pelo so�ware Ba�ery Eater no modo Classic,
conforme procedimento descrito no Apêndice II, e tempo de recarga completa de até 210 minutos, com o
equipamento desligado.

Fonte de alimentação Fonte de alimentação externa para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-
60Hz, com seleção automá�ca de tensão.

Interface de vídeo

Controladora de vídeo HD integrada.

Compar�lhando no mínimo 512MB de memória

Possuir compa�bilidade com DirectX 12.

Possuir compa�bilidade com OpenGL 4.4.

Possuir compa�bilidade com OpenCL 2.0

Deverá ser compa�vel com uso de 1 monitor de vídeo/projetor simultaneamente com a tela integrada ao
notebook.

Tela

Tela 100% plana de LED

Tamanho de 14”, será aceito uma variação de tamanho de ±0,5%.

Proporção mínima de 16:9

Resolução na�va 1920 x 1080 pixels ou superior.

Controle de brilho regulável através de teclas funcionais do teclado.

Tratamento an�rreflexivo, não sendo aceita a solução glare (brilhante ou polida) ou adesivos an�rreflexos.

Unidade de Armazenamento

1 unidade de disco rígido (SSD) NVME;

Com capacidade de armazenamento de no mínimo de 240 GB;

Interface �po SATA III 6Gb/s ou M.2.

Interface de rede

Placa de rede integrada padrão Gigabit Ethernet;

Operando automa�camente nas velocidades de comunicação de 10/100/1000 Mbps;

Suporte à 802.1q em ambiente Windows;

Suporte a PXE e Wake-On-Lan.

Interface de Rede Sem Fio

Wireless dual band padrão 802.11 a/b/g/n/ac e Bluetooth 4.2;

Disposi�vo para ligar/desligar;

Disposi�vo indicando quando está ligado ou desligado.

Interface de som Possuir controladora integrada, com conectores de saída e microfone (serão aceitos conectores

do �po combo);

Possuir alto falante estéreo e microfone integrados ao gabinete;
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Controle de mudo e de volume regulável através de teclas funcionais do teclado.

Mouse óp�co

Mouse óp�co ambidestro, não sendo aceito mouse do �po mini;

Conexão USB com o computador sem uso de adaptadores;

Resolução mínima de 800dpi;

Deverá ser da mesma marca do notebook;

A garan�a do mouse deverá ser prestada pelo fabricante nas mesmas condições do equipamento.

Maleta
O equipamento deverá ser acompanhado por uma maleta ou mochila na cor preta e compa�vel com o
tamanho do notebook.

Deve ser do mesmo fabricante do equipamento ofertado;

Licenças

Deverão ser fornecidas as seguintes licenças de uso de so�ware para cada microcomputador:

Sistema Operacional Microso� Windows 11 Pro ou mais recente, em português, com a devida licença de
uso, também em português;

O equipamento enviado como amostra deve acompanhar 2 conjuntos de mídia de instalação da licença
fornecida.

So�wares Pré-Instalados

Cada equipamento fornecido deverá conter a imagem com sistema Microso� Windows 11 Pro 64-bits, em
português do Brasil, exclusiva para a UFG, devidamente licenciado para cada equipamento;

Essa imagem deverá vir instalada por padrão em todos os equipamentos.

A UFG poderá, a seu critério, adicionar novos so�wares ou remover os que vem pré-instalados;

A contratada, deverá, antes do fornecimento dos equipamentos, enviar uma amostra do mesmo a UFG para
configuração e geração da imagem padrão, contendo o sistema operacional, bem como todos os drivers e
so�wares solicitados devidamente instalados;

A imagem gerada pela UFG deverá estar instalada em uma par�ção oculta do disco do sistema para
reinstalação caso seja necessário;

So�ware de diagnós�co pré-instalado na BIOS ou na par�ção UEFI;

A inicialização do so�ware deverá ser à par�r das teclas de função do teclado durante o Boot do equipamento;

Com recursos para testar os principais componentes do equipamento como: processador, disco rígido,
memória;

As respec�vas atualizações do so�ware de diagnós�co e gerenciamento deverão estar disponíveis no site do
fabricante durante o período da garan�a contratada, devendo apresentar a URL na proposta;

Deverá vir acompanhado de uma solução de recuperação, do fabricante do equipamento ofertado ou
cer�ficada por ele, com todos os drivers necessários para sua perfeita u�lização, possibilitando a restauração
da configuração original de fábrica do equipamento além de geração de mídias de Recovery caso não sejam
disponibilizadas;

Deverá possuir no site do fabricante, página do modelo do equipamento na qual é disponibilizado atualizações
de drivers, so�ware e BIOS;

Deverá o equipamento dispor de so�ware para diagnós�co de problemas com as seguintes caracterís�cas:

A fim de permi�r o teste do equipamento, com independência do sistema operacional instalado, o
so�ware de diagnós�co deve ser capaz de ser executado (inicializado) a par�r da UEFI (Unified Extensible
Firmware Interface) ou do Firmware do equipamento através do acionamento de tecla função (F1...F12);

O so�ware de diagnós�co deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: O fabricante e modelo do
equipamento; A marca e modelo do processador; O tamanho e velocidade da memória RAM; Data e
versão de firmware do equipamento; O modelo e a capacidade do disco rígido; c) O so�ware de
diagnós�co deverá ser capaz de verificar, testar e emi�r relatório, através de tela gráfica que mostre o
andamento do teste, dos seguintes componentes: Processador; Memória; Disco rígido (ou memória de
armazenamento);

Garan�a Garan�a total do fabricante do equipamento mínima de 5 anos para o notebook e demais periféricos e de 1
ano para a bateria, do �po on-site (incluindo troca de equipamentos defeituosos e assistência técnica).

Quando o licitante não for o próprio fabricante, a garan�a do fabricante for menor que o es�pulado na
especificação do item anterior e o licitante fornecer uma “extensão de garan�a”, “prazo de garan�a estendido”
ou “modalidade de prestação de serviços para atendimento on-site e/ou tempos de solução”, o licitante deverá
informar na proposta comercial o respec�vo código junto ao fabricante dos serviços adicionais incluídos.

A licitante deverá apresentar declaração do fabricante do equipamento, informando o 
período de garan�a está sendo adquirido diretamente do fabricante. Não será aceito 
declaração da licitante informando o período.

Deverá ser disponibilizado pela contratada ou pelo fabricante do equipamento Serviço de Atendimento ao
Cliente (SAC) para abertura de chamado de assistência técnica, de segunda a sexta-feira, a par�r de 08:00 até
às 18:00 horas, podendo ser via atendimento telefônico, on line, acesso remoto, bem como por qualquer outro
meio eficaz disponibilizado para abertura dos chamados de assistência técnica.
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Durante a abertura do chamado, o fabricante e/ou a contratada poderá realizar uma pré- atendimento
inicial/analí�co, via SAC, a fim de solucionar o problema relatado.

O prazo de atendimento será iniciado no próximo dia ú�l após a abertura do chamado.

O primeiro atendimento deverá ser executado no próximo dia ú�l da abertura do chamado e a solução em até
3 dias úteis.

Em caso da impossibilidade em solucionar o problema no prazo es�pulado no item 3.18.8, o fabricante e/ou a
contratada compromete-se a subs�tuir o equipamento defeituoso, até o término do reparo do mesmo, por
outro equivalente ou superior, de sua propriedade, a fim de proporcionar a operacionalização do equipamento
e a con�nuidade da ro�na de trabalho dos usuários.

O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garan�a será realizado em dias úteis, ou seja, de
segunda a sexta-feira, a par�r de 08:00 até às 18:00 horas.

O fabricante e/ou a contratada, diretamente ou através de sua rede credenciada, deverá manter registros
escritos dos referidos chamados constando o nome do técnico que prestou o atendimento e uma descrição
resumida do problema.

O UFG solicitará os registros de atendimento do item 3.19.11 sempre que julgar necessário a fim de avaliar e
contabilizar os atendimentos executados.

Por mo�vo de Segurança da Informação, toda Unidade de Armazenamento subs�tuída deverá permanecer em
posse da Universidade.

A abertura do gabinete poderá ser realizada pelos próprios técnicos do UFG, sem necessidade de autorização
prévia e sem perda da garan�a.

O monitor deverá ter garan�a contra pixels defeituosos, independentemente da quan�dade de pixels
iden�ficados como defeituosos.

Cer�ficação

O equipamento ofertado deverá constar no Microso� Windows Catalog. A comprovação da compa�bilidade
será efetuada pela apresentação do documento Hardware Compa�bility Test Report emi�do especificamente
para o modelo no sistema operacional pré-instalado, em h�ps://sysdev.microso�.com/pt-BR/Hardware/LPL/.

O equipamento deve ser comprovadamente aderente à portaria 170/2012 do INMETRO no que se refere a
segurança para o usuário e instalações, compa�bilidade eletromagné�ca e consumo de energia. Será aceita a
comprovação dos requisitos da portaria 170/2012 do INMETRO.

Comprovação de baixo nível de ruído conforme ISO 9296 ou equivalente.

Todos os disposi�vos de hardware, além de seus drivers deverão ser compa�veis com o sistema operacional
Windows 11 64 bit.

Compa�bilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou superior da DMTF (Desktop
Management Task Force), comprovado através de documentação do fabricante do equipamento.

Comprovação de que nenhum dos equipamentos fornecidos contêm substâncias perigosas como mercúrio
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain
Hazardous Substances).

Outros Requisitos

Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idên�cos, ou seja, todos os componentes externos e
internos de mesmos modelos e marcas.

Caso o componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se subs�tutos com qualidade e
caracterís�cas idên�cas ou superiores, mediante nova homologação.

Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos com
comprimento mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta cen�metros).

Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136.

Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 14136) para o padrão an�go
(macho – 2P+T (NEMA 5-15P)).

As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens individuais
adequadas, que u�lizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção
durante o transporte e a armazenagem.

O equipamento (notebook, mouse, fonte e demais componentes) obrigatoriamente deverá estar padronizado
na cor preta, cinza ou preta/cinza.

Catálogo técnico oficial do produto, do Fabricante, que apresente as caracterís�cas técnicas em conformidade
com as descritas no Edital. Caso os Catálogos Técnicos apresentados omitam alguma informação ou exigência
técnica em relação aos descri�vos do Edital e seus Anexos, deverá ser anexado aos mesmos a declaração do
fabricante, completando estas informações, em Português.

Não serão aceitos produtos descon�nuados por seus fabricantes.

 

Item 04 – Monitor  LED 23” com IPS

Monitor de vídeo Deverá ser do �po LED com IPS;

Tamanho mínimo de 23" (vinte e três polegadas) na diagonal;
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Formato da tela do �po widescreen e apresentar ângulos de visão de 178° (horizontal) e 178°(ver�cal);

Resolução mínima de 1920 x 1080 @ 60 Hz.

Tempo de resposta máximo de 8 ms;

Consumo máximo de energia de 40 wa�s;

Possuir portas: 1 HDMI, 1 DisplayPort, 1 VGAI e 2 USB 3.0 sem a u�lização de qualquer �po de
adaptador/conversor;

Suporte a rotação da tela nos modos paisagem e retrato sem o uso de adaptadores;

O monitor deve possuir no mínimo 02 (duas) interfaces USB laterais, facilitando assim o acesso por parte dos
usuários, uma vez que o equipamento ficará instalado na parte posterior do mesmo, deverão ser fornecidos os
cabos necessários para interconexão do monitor com o gabinete para o adequado funcionamento das
interfaces laterais;

Deverá possuir mecanismo pivotante para giro do monitor e para ajuste de altura, sendo que o mecanismo
deverá ser do mesmo fabricante do produto ofertado;

Deverá possuir ajuste de inclinação e regulagem de altura;

Deverá possuir tela com caracterís�ca an�-reflexiva. Não sendo aceita solução “glare” (brilhanteou polida) ou
adesivos an�-reflexivos;

Todos os cabos e acessórios necessários para o funcionamento dos componentes deverão ser fornecidos pela
Contratada;

Os equipamentos ofertados deverão ser registrados no EPEAT (Eletronic Product Enviromental Assessment
Tool) comprovando que o equipamento a�nge as exigências para controle do impacto ambiental em seu
processo de fabricação;

Deverá será comprovada a adequação à norma de segurança IEC 60950 (adotada pelo INMETRO) OU UL 60950
através de cer�ficados;

Atender à dire�va RoHS (Restric�on of Hazardous Substances) ou apresentar comprovação técnica do
fabricante do equipamento ofertado demonstrando que o equipamento não é fabricado u�lizando as seguintes
substâncias nocivas ao meio ambiente nas quan�dades permi�das pela dire�va RoHS chumbo (pb), cádmio
(Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Hex-Cr), bifenilos polibromados (PBBs) e éteres definil-polibromados
(PBDEs);

Deverá possuir conformidade com o padrão Energy Star versão 5 ou superior, ou seja, especificações de
consumo eficiente de energia; 

Todos os cer�ficados deverão obrigatoriamente ser apresentados em original, ou em cópia auten�cada, ou
emi�dos através do site do próprio fabricante, desde que comprove que o fabricante (ou seu integrador)
possua tal cer�ficado;

No caso de catálogos impressos direto da internet deverá conter o cabeçalho e rodapé da página de internet,
demonstrando o nome do site, número de páginas, URL e data.

Todos os cer�ficados, manuais, catálogos, datasheets, folders e declarações para comprovação de requisitos
técnicos deverão ser entregues junto com a documentação da proposta.

Deve possuir informação EDID (Extended Display Iden�fica�on Data) com número de série ou e�queta de
serviços (Service tag) do monitor, que possa ser lido remotamente através de so�ware de gerenciamento.

O monitor deverá ser produzido em regime ODM (a empresa é responsável pela concepção do produto com
todas as suas caracterís�cas, design, planejamento de produção e tempo de vida, e posteriormente delega a
terceiro a fabricação dos equipamentos), ou seja, exclusivamente para ele, não sendo aceito modelo de livre
comercialização no mercado 
(OEM), nem apenas personalizado com e�queta da logomarca do fabricante do computador.

Garan�a Garan�a total do fabricante do equipamento mínima de 5 anos do �po on-site (incluindo troca
de equipamentos defeituosos e assistência técnica).

Quando o licitante não for o próprio fabricante, a garan�a do fabricante for menor que o es�pulado no item
1.1.1na especificação e o licitante fornecer uma “extensão de garan�a”, “prazo de garan�a estendido” ou
“modalidade de prestação de serviços para atendimento on-site e/ou tempos de solução”, o licitante deverá
informar na proposta comercial o respec�vo código junto ao fabricante dos serviços adicionais incluídos.

Deverá ser disponibilizado pela contratada ou pelo fabricante, Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) para
abertura de chamado de assistência técnica, de segunda a sexta-feira, a par�r de 08:00 até às 18:00 horas,
podendo ser via atendimento telefônico, on line, acesso remoto, bem como por qualquer outro meio eficaz
disponibilizado para abertura dos chamados de assistência técnica.

Durante a abertura do chamado, o fabricante e/ou a contratada poderá realizar uma pré- atendimento
inicial/analí�co, via SAC, a fim de solucionar o problema relatado.

O prazo de atendimento será iniciado no próximo dia ú�l após a abertura do chamado.

O primeiro atendimento deverá ser executado no próximo dia ú�l da abertura do chamado e a solução em até
3 dias úteis.

Em caso da impossibilidade em solucionar o problema no prazo es�pulado no item 2.1.6, o fabricante e/ou a
contratada compromete-se a subs�tuir o equipamento defeituoso, até o término do reparo do mesmo, por
outro equivalente ou superior, de sua propriedade, a fim de proporcionar a operacionalização do equipamento
e a con�nuidade da ro�na de trabalho dos usuários.
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O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garan�a será realizado em dias úteis, ou seja, de
segunda a sexta-feira, a par�r de 08:00 até às 18:00 horas.

O fabricante e/ou a contratada, diretamente ou através de sua rede credenciada, deverá manter registros
escritos dos referidos chamados constando o nome do técnico que prestou o atendimento e uma descrição
resumida do problema.

A UFG solicitará os registros de atendimento do item 2.1.9 sempre que julgar necessário a fim de avaliar e
contabilizar os atendimentos executados.

 

1.1.2. À forma de cálculo do quan�ta�vo dos itens desta licitação consta descrita no item 7 do Estudo Técnico Preliminar desta contratação.

1.1.3. Caso ocorra alguma divergência entre as especificações técnicas constantes na tabela com aquelas lançadas no sistema eletrônico
(Comprasnet), prevalecerá o constante neste instrumento.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze), conforme consta da Ata de Registro de Preços.

1.3. Não há órgãos par�cipantes nesta Licitação.

 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA  AQUISIÇÃO  DOS ITENS DA SOLUÇÃO DE TIC

2.1. A Universidade Federal de Goiás (UFG) necessita adquirir os equipamentos constantes da Tabela 1, pois os mesmos são importantes
para oferecer a infraestrutura necessária para que o trabalho administra�vo possa ser desempenhado com mais qualidade e eficiência. Esses
equipamentos também contribuem para propiciar o desenvolvimento sa�sfatório das a�vidades acadêmicas e o melhor uso e aproveitamento dos
recursos tecnológicos já existentes, evitando assim o desperdício de recursos e o�mizando a oferta de um dos melhores serviços da universidade:
geração de conhecimento de qualidade para a comunidade universitária e toda sociedade.  Integram a presente jus�fica�va os tópicos 2, 7 14, 15,
18.1 do Estudo Técnico Preliminar desta Contratação, documento SEI nº 2642652.

2.2. Contribui-se assim, para garan�r qualidade de ensino e pesquisa nessa Ins�tuição, que sempre se pautou por maior agilidade,
qualidade e inovação técnica, didá�ca e assistência à toda população no seu co�diano, visando resultados com a melhoria da formação acadêmica dos
profissionais que dela se u�lizam.

2.3. O registro de preços visa atender à dificuldade de prever, com exa�dão, as quan�dades que serão consumidas ao longo de 12 (doze)
meses. Ainda corrobora para a realização das aquisições através dos preços registrados a permissão legal constante dos incisos I e IV, do art. 3°, do
Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, quais sejam:

Art. 3º - O Sistema de Registro de Preços – SRP poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas caracterís�cas do bem ou Material, houver necessidade de contratações frequentes; 
(...) 
IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quan�ta�vo a ser demandado pela Administração. grifos nossos.

2.4. A presente licitação está alinhada com os instrumentos de planejamento elencados no art. 6º da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de
4 de abril de 2019 a saber:

2.5. A  solução de TIC , objeto da presente licitação está alinhada com PAC 2022 - Plano Anual de Contratações da Universidade Federal de
Goiás e suas alterações.

2.6. A aquisição da solução de TIC está em consonância com PDTI 2018-2021 desta ins�tuição, conforme obje�vos e necessidades abaixo
descritas:

ID OBJETIVO ESTRATÉGICO Id NECESSIDADES ELENCADAS NO PDTI

1 NE005- Meta 1 – Atender a comunidade acadêmica com eficiência e
eficácia 1 Atender prontamente a comunidade acadêmica e propor soluções

com eficiência e eficácia

2 NE008- Meta 1 – Estabelecer um plano de
con�ngência para reposição de equipamentos.

1 Manter estoque mínimo necessário para suprir as paradas.

2 Planejar e executar ações de acompanhamento das causas
das paradas

 

2.7. A presente aquisição também guarda alinhamento à Estratégia de Governo Digital (EGD) para o período de 2020 a 2022, ins�tuída pelo
Decreto n° 10.332, de 28 de Abril de 2020, no tocante ao Obje�vo Estratégico 16, qual seja: O�mização das infraestruturas de tecnologia da
informação. Para alcance deste obje�vo estratégico, a EGD enuncia como inicia�va (Inicia�va n° 16.1) a realizar, no mínimo, seis compras
centralizadas de bens e serviços comuns de tecnologia da informação e comunicação, até 2022.

2.8. A relação entre a necessidade da contratação da solução de TIC e os respec�vos volumes e caracterís�cas do objeto constam do Estudo
Técnico Preliminar, Apêndice deste Termo de Referência e Anexo ao Edital da Licitação.

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  Requisitos de Negócio: 

3.1.1. Os requisitos de negócio estão materializados na própria descrição de cada item deste certame, constantes da Tabela 1, no item 1.1.1
deste termo de referência.

3.1.2. A especificação dos itens deste procedimento licitatório observou regras e princípios de manutenção da padronização do parque
computacional adotado na UFG, assim como compa�bilidade e desempenho com a solução já existente, visando à ampliação, renovação e
con�nuidade da tecnologia.

 

3.2. Requisitos Legais:
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3.2.1. Os requisitos legais para a contratação constam nos itens 2.3 a 2.7 deste termo de referência. Acrescenta-se a esses requisitos o
processamento desta licitação com aplicação do Decreto 7.174/2010 e da Instrução Norma�va SGD nº 01/2019.Também são requisitos legais o
arcabouço legal rela�vo a legislação de licitações e contratos que constar do preâmbulo do Edital.

 

3.3. Requisitos de Manutenção:

3.3.1. A manutenção corre�va dos bens será/serão realizada (s) pela (s) Contratada (s) durante o período de cobertura da garan�a contratual
dos bens.

 

3.4. Requisitos Temporais:

3.4.1. As compras dos itens objeto desta licitação serão feitas durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, por se tratar de
licitação, na modalidade pregão em sua forma eletrônica, que será processada pelo sistema de registro de preços, regulamentado pelo Decreto
7.892/2013.

 

3.5. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

3.5.1. Para par�cipar deste procedimento licitatório, os fornecedores deverão apresentar juntamente com a proposta de preços documento
que comprove  a Cer�ficação de sustentabilidade ambiental emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada comprovando que a
empresa proponente pra�ca ações sustentáveis que colaborem para a preservação do Meio Ambiente, consoante ar�gos ar�gos 5º e 6º da IN Nº 1 –
SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010 ou esgotada a possibilidade de atendimento de tal exigência, a cer�ficação poderá ser feita
mediante Declaração de Sustentabilidade Ambiental emi�da pela própria empresa licitante declarando que ela (proponente) atende às exigências
constantes da IN Nº 1/2010 – SLTI/MPOG.

3.5.2. Juntamente com a proposta de preços para esta licitação todos fornecedores deverão apresentar o Registro do Fabricante no Cadastro
Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais -CTF/APP acompanhado do respec�vo Cer�ficado de
Regularidade válido, nos termos da Instrução Norma�va nº 13, de 23 de agosto de 2021 e legislação correlata. O pregoeiro validará a pregoeiro
validará a auten�cidade do documento através do link: h�ps://servicos.ibama.gov.br/c�/publico/cer�ficado_regularidade_consulta.php.

3.5.2.1. Os fabricantes dos itens objeto desta contratação devem obrigatoriamente ser registrados no Cadastro Técnico Federal de A�vidades
Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP gerido pelo  Ins�tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis,  conforme fixado nas Fichas de Enquadramento Técnico nº  5.2 e  21.3, disponíveis no  seguinte endereço
eletrônico: h�ps://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/servicos/cadastros/cadastro-tecnico-federal-c�/cadastro-tecnico-federal-de-a�vidades-
potencialmente-poluidoras-e-ou-u�lizadoras-de-recursos-ambientais-c�-app/fichas-tecnicas-de-enquadramento-�es-1/�es-o-que-sao#entenda-�es.

 

3.6. Requisitos de Garan�a e Manutenção:

3.6.1. Conforme detalhes constantes do Estudo Técnico Preliminar, Apêndice I deste Termo de Referência, os fornecedores par�cipante deste
certame deverão ofertar em suas propostas  Garan�a ON-SITE  com prazo de garan�a não inferior a  5 (cinco)  anos para todos os itens desta licitação.

3.6.2. O prazo de garan�a para os itens deverá constar da proposta de preços dos fornecedores e será contado a par�r da emissão do Termo
de Recebimento Defini�vo, rela�vo a cada aquisição efetuada pela Universidade.

3.6.3. Da proposta de preços dos fornecedores deverão constar os telefones, e-mail, site ou outro canal para o acionamento da garan�a dos
bens.

3.6.4. A Garan�a ON-SITE dos bens ofertada deverá cobrir custos de manutenção e de subs�tuição dos bens, se for o caso.

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência, e encontra-se materializada no documento SEI º 2642652.

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. O objeto a ser adquirido foi definido como bens comuns nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são  os descritos nos subitens 3.5  a 3.5.2.1 deste Termo de Referência.

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO  E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) ( assinatura do contrato ou recebimento da nota de empenho via e-
mail), em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço: Diretoria de Logís�ca - DLOG/UFG (an�go DMP/UFG), localizado na Av. Esperança
(Alameda Flamboyant), Campus II – Samambaia, Goiânia – Goiás, CEP 74690-900. Telefones e e-mails: Coordenação de Patrimônio - CAPT/DLOG: (62)
3521-1102 - E-mail: patrimonio.dlog@ufg.br.

7.1.1. O prazo de entrega  poderá ser dilatado a critério da autoridade competente da Universidade e mediante pedido escrito e
fundamentado da Contratada.

7.2. As entregas deverão ocorrer obrigatoriamente de segunda sexta-feira, em horário comercial, das 08:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00
horas.

7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até (15) dias, pelo(a)servidor ou Equipe de servidores, conforme o
caso, responsável (veis) pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php
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prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 07(sete) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

7.7. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

7.8. Durante a validade da contratação a empresa contratada não poderá alegar a indisponibilidade dos produtos ofertados, sob pena de lhe
ser aplicadas as sanções previstas no edital.

7.8.1. Se no ato da entrega dos produtos a Nota Fiscal de Venda não for aceita pela Contratante devido a alguma divergência/irregularidade(s)
em seu preenchimento, esta será devolvida para as necessárias correções, passando a contar o prazo de pagamento a par�r da data de sua
reapresentação.

7.8.2.  O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

7.8.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em suas embalagens originais e em perfeitas condições de uso, de
forma a permi�r completa segurança por parte da Contratante, sob pena do não recebimento defini�vo dos mesmos.

Dados para emissão da Nota Fiscal de Venda

Nome: ..................... UNIVERSIDADE  FEDERAL DE GOIÁS 

Endereço: ............... Campus II – Samambaia, Goiânia – GO 

CEP: ........................ 74691-300 

CNPJ: ...................... 01.567.601/0001-43 

Inscrição Estadual: Isento Fone: ...................... (62) 3521 1020

7.8.4. Para agilizar o processo de pagamento, devem ser informados na Nota Fiscal de Venda os dados bancários da Contratada (se possível).

7.9. As situações e a forma que serão aplicadas as sanções á Contratada (s), assegurados o contraditório e a ampla defesa, contam do item
denominado: " DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, deste termo de referência.

7.10. Em todo processo de aplicação de sanção será observado pela Contratante a proporcionalidade das sanções previstas ao grau do
prejuízo causado pelo descumprimento, observadas as faixas para multas e os gêneros de penalidades descritos no item: " SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS, deste termo de referência.

7.11. A gestão do presente processo de contratação  será executada no que couber com observância pelas áreas competentes das seções
III e IV da  Instrução Norma�va da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia nº 01/2019 e suas alterações.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
subs�tuído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8.2.1. Rejeitar os produtos em que as caracterís�cas, qualidade não sa�sfaçam às exigências contratadas, que sejam impróprias ou
diferentes/inferiores daquelas exigidas neste instrumento e respec�vo edital, obrigando a adjudicatária a subs�tuir ou se adequar, sem ônus para a
UFG e no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.2.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento (documento que pode ser confeccionado
pela Contratante no corpo do e-mail que encaminhar o contrato a nota de empenho ou instrumento subs�tuto à Contratada), de acordo com
critérios definidos neste termo de referência, observando-se o disposto nos item 7, no item 9,  no item 14 e seus subitens.

8.2.3. Gerir e fiscalizar a contratação no que couber com observância pelas áreas competentes das seções III e IV da  Instrução Norma�va
da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia nº 01/2019 e suas alterações.

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste instrumento, edital e
anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garan�a ou validade;

9.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;
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9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os argos 12, 13 e 17 a 27, do código de defesa do
consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.1.7. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto
contratual;

9.1.8. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução dos serviços pela contratante;

9.1.9. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

9.1.10. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

9.1.11. manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados
para fornecimento da solução de TIC;

9.1.12. manter a produ�vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; 

 

10. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

10.1. As regras  e obrigações, referentes aos órgãos gerenciador, órgãos par�cipantes e não par�cipantes da licitação, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços , em anexo específico do Edital do Pregão Eletrônico  59/2021.

10.2. A Ata de Registro de Preços é regida pelo Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e suas disposições são aplicáveis integralmente a esta
contratação. 

10.3. São obrigações da Universidade Federal de Goiás, como órgão gerenciador do registro de preços, além do disposto no Decreto nº 7.892,
de 2013, e atualizações:

                          a) efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

                          b) conduzir os procedimentos rela�vos a eventuais renegociações de condições, produtos ou preços registrados;

                          c) definir a produ�vidade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC;

                    d)  definir as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC aos não par�cipantes, contendo prazos e formas de
negociação e redistribuição da demanda, quando esta ultrapassar a produ�vidade definida ou a capacidade mínima de fornecimento e for requerida
pela contratada;

                          e)  definir as regras para a subs�tuição da solução registrada na Ata de Registro de Preços, garan�da a realização de testes em amostras
do (s) item (s), observado o disposto no inciso III, alínea "c", item 2 do Ar�go 17 da Instrução Norma�va SGD nº 01/2019,  em função de fatores
supervenientes que tornem necessária e impera�va a subs�tuição da solução tecnológica.

10.4. Nas fases interna  e externa do pregão eletrônico  a a comunicação dos não par�cipantes da Licitação com o órgão gerenciador, será
realizada por meio  de envio de e-mail para pregao.dcom@ufg.br ou por meio de o�cio a ser encaminhado pelos não par�cipantes à Diretoria de
Compras da Universidade Federal de Goiás.

10.5. Na fase de execução da contratação a comunicação dos órgãos par�cipantes e não par�cipantes da Licitação com o órgão gerenciador,
será realizada por meio de envio de e-mail para dcc.dmp@ufg.br  ou por meio de o�cio a ser encaminhado pelos órgãos  não par�cipantes à Diretoria
de Compras da Universidade Federal de Goiás.

10.6. Os órgãos não par�cipantes da licitação que forem autorizados a efetuar a adesão (carona) a ata de registro de preços decorrente desta
contratação, quando efetuarem, assegurados o contraditório e a ampla defesa a penalização de fornecedores no SICAF por descumprimento das
regras da Ata deverão comunicar à UFG.

10.7. As solicitações de Adesão (caronas) às Atas de Registro de Preço gerenciadas pela Universidade Federal de Goiás (UASG 153052) são
feitas somente via SIASGNET por intermédio da funcionalidade "GESTÃO DE ATA SRP", devendo o órgão interessado solicitar o acesso ao sistema
seguindo a orientação disponível no seguinte endereço eletrônico: h�ps://dcom.ufg.br/p/38525-outros-orgaos-como-solicitar-adesao-as-atas-da-
ufg.

10.8. Conforme previsto na Ata de Registro de Preços são designados gestores da Ata que são responsáveis por efetuar o controle do registro
de preços.

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1                    Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

12.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos



02/06/2022 08:32 SEI/UFG - 2906123 - Termo de Referência

https://sei.ufg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3147359&infra_sistema… 23/27

observados.

13.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no
mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas
no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

14.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar
possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

14.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

14.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso
a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

14.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por movo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

14.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.14. Os pagamentos serão realizados somente via ordem bancária e, de acordo com a tramitação formal, não sendo reconhecidos quaisquer
outros �pos de documentos de cobrança, tais como duplicatas, boletos e/ou outros �pos de �tulos. A responsabilidade pela baixa de qualquer
cobrança apontada em cartórios de tulos e protestos ou equivalentes, será de total responsabilidade da Contratada.

14.14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = (6/100)/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
 
 

I = (6/100)
      365

 

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 
 

 

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, nos termos do Parecer nº 00001/2016/CPLCA/CGU/AGU não cabe reajuste, repactuação ou
reequilíbrio econômico em relação à Ata de Registro de Preços, uma vez que esses ins�tutos estão relacionados à contratação (contrato administra�vo
em sen�do amplo).

15.2. Os critérios de revisão e cancelamento são os que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garan�a de execução contratual da execução, tendo em vista que as aquisições decorrentes desta licitação
estarão cobertas por garan�a contratual ONSITE, adicional a garan�a legal, conforme detalhado no tópico denominado Requisitos da Garan�a e
Manutenção, e ainda conforme disposto no item 17 e seus subitens, deste expediente.

 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

17.0.1. Conforme detalhes constantes do Estudo Técnico Preliminar, Apêndice I deste Termo de Referência, os fornecedores par�cipante deste
certame deverão ofertar em suas propostas  Garan�a contratual ON SITE  de prazo não inferior a  5 (cinco)  anos para todos os itens desta licitação.

17.0.2. O prazo de garan�a para os itens deverá constar da proposta de preços dos fornecedores e será contado a par�r da emissão do Termo
de Recebimento Defini�vo, rela�vo a cada aquisição efetuada pela Universidade.

17.0.3. Da proposta de preços dos fornecedores deverão constar os telefones, e-mail, site ou outro canal para o acionamento da garan�a dos
bens pela CONTRATANTE.

17.0.4. A Garan�a ON-SITE dos bens ofertada deverá cobrir custos de manutenção e de subs�tuição dos bens, se for o caso.

17.1. Caso o prazo da garan�a oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a
garan�a do bem ofertado pelo período restante.

17.2. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante. 

17.3. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência
técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

17.4. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a subs�tuição
de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

17.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser subs�tuídas por outras novas, de primeiro
uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento. 

17.6. Uma vez no�ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10
(dez) dias corridos, contados a par�r da data de re�rada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência
técnica autorizada. 

17.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e jus�ficada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

17.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para u�lização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos
durante a execução dos reparos. 

17.9. Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de jus�fica�vas
pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a dos
equipamentos. 

17.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de responsabilidade da Contratada. 

17.11. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato ou instrumento
subs�tuto, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

17.12. A Garan�a dos bens também deverá seguir as disposições complementares, constantes da Tabela 3.

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. Fraudar na execução do contrato;

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.5. Cometer fraude fiscal;

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

18.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;
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18.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida (valor da contratação
/empenho), até o limite de 30 (trinta) dias corridos.

18.2.3. Multa compensatória variando de 10% (dez por cento) até 30% (dez por cento) sobre o valor total da contratação (empenho),  no
caso de inexecução total do objeto da contratação (valor empenhado);

18.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, considerando a faixa percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

18.2.5.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

18.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

18.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administra�va deste Termo de Referência.

18.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

18.4.1. Tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

18.4.2. Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

18.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

18.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União,
ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

18.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR. 

18.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

18.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência
de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente
público. 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no edital.

19.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

19.3.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta
licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

19.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
caracterís�cas mínimas:

19.3.1.1.1.      comprovação de que trata este subitem, considerando as disposições do Acórdão TCU 914/2019, os atestados deverão dizer respeito
a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas: comprovar  o fornecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) do quan�ta�vo
total para cada item desta licitação, que  vier a par�cipar. 

19.4. O critério de aceitabilidade de preços é o menor preço unitário por item.

 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

20.1. O valor unitário para cada item e o valor total es�mados constam descritos na  Tabela 1 deste Termo de Referência.

 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21.1. Por se tratar de licitação processada pelo sistema de registro de preços, tendo em vista as prerroga�vas constantes no art. 7º, §2º do
Decreto 7.892/2013, a dotação orçamentária será juntada aos autos previamente a emissão de empenho rela�va a cada  compra que ocorrer, durante
a vigência da ata de registo de preços.  
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22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

22.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o
exercício de 2022 e 2023 (a depender da época da aquisição e período de vigência da ata de registro de preços), a indicação da fonte e centro de
custos, por se tratar de registro preços, será feito a cada parcela solicitada.

 

23. AMOSTRA DO OBJETO 

23.1. Não haverá exigência de amostra do objeto.

 

24. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

24.1. Não será permi�da a par�cipação de licitantes em consórcio.

 

Goiânia, 16 de maio de 2022.

 

Integrante  Requisitante 
Leonardo Magalhães Rodrigues
Assistente Administra�vo
Matrícula SIAPE nº 2296143
 
Integrante  Técnico 
Kleiton Rodrigues de Araújo
Matrícula SIAPE nº 2066331
Técnico de Tecnologia da Informação
 
Igor Rodrigues Vieira
Matrícula SIAPE: 2466314 
Diretor do Centro de Recursos Computacionais  - CERCOMP 
 
Integrante  Administra�vo
Leandro Rodrigues Freire
Matrícula SIAPE nº 1817116
Tecnólogo em Gestão Pública
 
 

 
 

Apêndice - Estudo Técnico Preliminar 
 

Estudo Técnico Preliminar, materializado pelo documento SEI nº 2904548,constante dos autos do presente procedimento, será publicado compactado
como um dos anexos do edital da licitação, quando da divulgação desta licitação, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Kleiton Rodrigues De Araújo, Técnico de Tecnologia da Informação, em 16/05/2022, às 14:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Magalhães Rodrigues, Assistente em Administração, em 16/05/2022, às 14:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jean Teixeira Lima, Diretor Subs�tuto, em 16/05/2022, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Rodrigues Freire, Tecnólogo em Gestão Pública, em 16/05/2022, às 16:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://sei.ufg.br/sei/www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2906123 e o código CRC F6E80ED9.

Referência: Processo nº 23070.060893/2021-57 SEI nº 2906123

https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

